
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
BOA VISTA DO INCRA - RS

Av. Heraclides de Lima Gomes, 2750 Bairro Centro - Boa Vista do Incra/RS
Secretaria Municipal de Administração e Planejamento

Documento Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001, alterada pela Lei nº 14.063/2020

15 DE SETEMBRO DE 2025 EDIÇÃO Nº 348 / ANO 2025 PÁGINA 1

Documento Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001, alterada pela Lei nº 14.063/2020

ÍNDICE

PREFEITURA MUNICIPAL 2 ....................................................................................................................................... 
ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 2 .................................................................................................................. 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 43/2025 2 ................................................................................................................... 



DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DE BOA VISTA DO INCRA
Av. Heraclides de Lima Gomes, 2750 Bairro Centro - Boa Vista do Incra/RS

diario.boavistadoincra.rs.gov.br

15/09/2025 EDIÇÃO Nº 348 / ANO 2025 Página 2

Documento Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001, alterada pela Lei nº 14.063/2020

PREFEITURA MUNICIPAL

ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

ORDEM DE SERVIÇO Nº 43/2025

ALTERA  o  horário  de  Trabalho  dos   Servidores  Luiz  Fernando  dos  Santos,  Rubimar  Almeida  Soares  e  José  Joel  dos  Santos  e  dá  outras
providencias.

O Prefeito Municipal de Boa Vista do Incra- RS, GILMAR LAURINDO BELLINI no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município.

RESOLVE:

 Art.1º  -  Altera,  os  horários  de  trabalho  dos   Servidores  Luiz  Fernando  dos  Santos  CPF  Nº  999.XXX.XXX-20,  matricula  nº  454  ,  Jose  Joel  dos
Santos  CPF Nº452.XXX.XXX-34,  matricula  nº  455 e  Rubimar  Almeida Soares  CPF Nº  006 XXX.XXX-07,  matricula  nº580,  ocupantes  no  cargo de
Zelador ,lotados na Secretaria de Administração que desempenharão as suas atividades no Centro Administrativo nos horários das 19:00hs ás
01:00hs e das 01;00hs ás 07:00hs, em  escala de 6 horas diárias em sistema de rodízio de horários.

Art.2º - Esta ordem de Serviço entrara em vigor a partir de 15 de setembro de 2025.

Art.3º - Revogam-se as disposições em 
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EXPEDIENTE

PREFEITURA DE BOA VISTA DO INCRA - RS
Av. Heraclides de Lima Gomes, 2750 - Centro - CEP: 98120-000

Diário Oficial Eletrônico do Município de Boa Vista do Incra
www.boavistadoincra.rs.gov.br

 

Gilmar Laurindo Bellini
Prefeito

 

Cirineu Ribeiro
Secretário Municipal de Administração e Planejamento

 

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Incra
Av. Heraclides de Lima Gomes, 2750 - Centro - CEP: 98120-000

Telefone: (55) 3197-0063
Segunda-feira à Sexta-feira: 8:00 as 12:00 e 13:30 as 17:30
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